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Altera a Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 
2006 (Lei Maria da Penha), para dispor 
sobre a necessidade de realização de 
audiência de admoestação para a soltura de 
agressor em caso de revogação de prisão 
preventiva.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º O art. 20 da Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei Maria da Penha), 
passa a vigorar acrescido do seguinte § 2º, numerando-se o atual parágrafo único como § 1º:

“Art. 20. ................................................................
§ 1º ........................................................................
§ 2º Revogada a prisão preventiva, o agressor só será posto em 

liberdade após comparecimento à audiência de admoestação, a ser 
realizada em até 48 (quarenta e oito) horas após a decisão da 
revogação, oportunidade em que, na presença do juiz, do promotor e 
de seu defensor, será advertido sobre a necessidade de cumprimento 
das medidas protetivas que lhe forem impostas, nos termos do art. 22 
desta Lei.” (NR)
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


